
 

 

 

 

 

 

ARTIGO 43º DA LEI 50/2012 

DE 31 DE AGOSTO 















Lista de acionistas a 31.12.2017

Acionistas Número de 
ações

Valor da 
participação €

% da 
participação

Município de Oeiras 367.840 1.835.521,60 56,71%

Município de Vila Nova de Gaia 31.002 154.699,98 4,78%

Município de Maia 30.100 150.199,00 4,64%

Município da Figueira da Foz 15.000 74.850,00 2,31%

Município de Mafra 15.000 74.850,00 2,31%

Município de Sesimbra 15.000 74.850,00 2,31%

Município de Viseu 14.000 69.860,00 2,16%

Com. Intermunicipal da Lezíria do Tejo 10.995 54.865,05 1,70%

Município de Portimão 5.010 24.999,90 0,77%

Associação de Mun. Reg. Autónoma Açores 5.000 24.950,00 0,77%

Associação para o Des. Baixo Guadiana (ODIANA) 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Ansião 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Bragança 5.000 24.950,00 0,77%

Município do Carregal do Sal 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Castelo Branco 5.000 24.950,00 0,77%

Município da Covilhã 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Ílhavo 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Lagoa 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Leiria 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Loulé 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Monchique 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Paços de Ferreira 5.000 24.950,00 0,77%

Município da Sertã 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Vale de Cambra 5.000 24.950,00 0,77%

Município de Vila do Conde 5.000 24.950,00 0,77%

Associação de Mun. Vale Douro Norte 1.202 5.997,98 0,19%

Município de Albergaria-a-Velha 1.004 5.009,96 0,15%

Município de Ponte da Barca 1.004 5.009,96 0,15%

Associação de Mun. Douro Superior (AMDS) 1.002 4.999,98 0,15%

Associação de Mun. PEFICA 1.002 4.999,98 0,15%

Município do Fundão 1.002 4.999,98 0,15%

Município de Sintra 1.002 4.999,98 0,15%



Lista de acionistas a 31.12.2017

Acionistas Número de 
ações

Valor da 
participação €

% da 
participação

Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 1.000 4.990,00 0,15%

Município de São João da Madeira 1.000 4.990,00 0,15%

Município de Aguiar Beira 999 4.985,01 0,15%

Município de Arganil 999 4.985,01 0,15%

Município de Barcelos 999 4.985,01 0,15%

Município de Boticas 1998 9.970,02 0,31%

Município de Cabeceiras de Basto 999 4.985,01 0,15%

Município de Góis 999 4.985,01 0,15%

Município de Gouveia 999 4.985,01 0,15%

Município da Guarda 999 4.985,01 0,15%

Município de Idanha-a-Nova 999 4.985,01 0,15%

Município de Lamego 999 4.985,01 0,15%

Município de Mangualde 999 4.985,01 0,15%

Município de Mourão 999 4.985,01 0,15%

Município de Olhão 999 4.985,01 0,15%

Município de Oliveira do Hospital 999 4.985,01 0,15%

Município de Paredes 999 4.985,01 0,15%

Município de Penacova 999 4.985,01 0,15%

Município de Penamacor 999 4.985,01 0,15%

Município de Ponta Delgada 999 4.985,01 0,15%

Município de Portalegre 999 4.985,01 0,15%

Município de Santa Marta Penaguião 999 4.985,01 0,15%

Município de Santiago do Cacém 999 4.985,01 0,15%

Município de São Pedro do Sul 999 4.985,01 0,15%

Município de Sernancelhe 999 4.985,01 0,15%

Município de Sines 999 4.985,01 0,15%

Município de Trofa 999 4.985,01 0,15%

Município de Vieira do Minho 999 4.985,01 0,15%

Município de Vila Nova de Poiares 999 4.985,01 0,15%

Ações Próprias 27.496 137.205,04 4,07%

Totais 648.633 3.236.678,67 100%



CURRICULUM VITAE 
 
 

IDENTIFICAÇÃO 

FERNANDO DO NASCIMENTO TRIGO – Presidente do Conselho de Administração 

 

HABILITAÇÕES ACADÉMICAS 

Licenciatura em Jornalismo, pela Escola Superior de Meios de Comunicação Social 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E CARGOS DESEMPENHADOS EM EMPRESAS 

Adjunto da Vereação IOMAF - CMO - (2010/12)  

Consultor de Estratégia na empresa de comunicação YMED (2005-2009) 

Diretor Coordenador da Agencia de Notícias LUSA (2003) 

Membro da Administração da EPA (European PressPhoto Association” (2002/2003) 

Diretor de Informação da Agencia LUSA (2002/2003) 

Diretor-Adjunto de Informação da Agencia LUSA (1997/2002) 

Chefe da Delegação da LUSA na Assembleia da República (1996/1997) 

Chefe da Editoria “País” na LUSA (1994/1996) 

Redator e Editor nas Agencias noticiosas NP e ANOP (1979/1984) 

Coordenador de Suplementos noticiosos nos jornais “O Globo” e “A Tarde (1981/1982) 

Repórter radiofónico na RDP1 e RDP Internacional (1980) 

Cofundador de Boletins noticiosos “Africa Confidencial” e “Africa Focus”  

Assessor do Presidente da CMO (Isaltino Morais)  

Assessor do Secretário de Estado da Juventude e Desportos (2.º Governo Constitucional) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CURRICULUM VITAE 

 
IDENTIFICAÇÃO 

JOÃO PEDRO TEIXEIRA BRITO DA SILVA – Administrador não Executivo do Conselho de Administração 

 

HABILITAÇÕES ACADÉMICAS 

Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa; 

Pós Graduação em Contabilidade e Finanças Públicas Locais – ISLA Vila Nova de Gaia. 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E CARGOS DESEMPENHADOS EM EMPRESAS 

Advogado, inscrito na Ordem dos Advogados em 1985, atualmente com inscrição suspensa a seu pedido. 

Técnico Superior Jurista na Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A. 

Assessor e Adjunto do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

Chefe do Contencioso da Companhia dos Carris de Ferro de Lisboa, S.A. 

Consultor Jurídico do Conselho da Administração do Porto de Lisboa. 

Adjunto do Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares. 

Assessor Jurídico do Subsecretario de Estado dos Negócios Estrangeiros. 

Assessor e Assessor Principal do Grupo Parlamentar do PSD, na Assembleia da Republica. 

Assessor Jurídico do Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia. 

Consultor Jurídico da Câmara Municipal da Trofa. 

Assessor Jurista do Conselho de Administração da Águas de Gaia, S.A. 

Chefe do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia. 

Vice-Presidente da Assembleia Geral do Centro Cultural de Belém, SGIL, S.A. 

Vice-Presidente da Assembleia Geral da Dragapor, S.A. 

Secretário da Mesa de Assembleia Geral da Gaiapolis, S.A. 

Administrador (não executivo) da Municípia, S.A. 

Administrador (não executivo) daTrofáguas, E.M. 

Administrador (não executivo) do Parque Biológico, E.M. 

Administrador (não executivo) da Gaiurb, E.M. 

Administrador (não executivo) da Águas e Parque Biológico de Gaia, E.E.M. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Informação sobre identidade e montantes auferidos pelos membros remunerados dos 
órgãos sociais: 
 
c) Identidade dos membros dos órgãos sociais e respetiva nota curricular; 
 

 Dr. Fernando do Nascimento Trigo 
 

 Dr. João Pedro Teixeira Brito da Silva 
 

d) Remunerações totais, fixas e variáveis, auferidas por cada membro dos órgãos 
sociais; 
 

 Dr. Fernando do Nascimento Trigo – aufere mensalmente a remuneração de 
2.900,16 € mais despesas de representação no valor de 580,03 €; 

 
 

 Dr. João Pedro Teixeira Brito da Silva – por cada comparência às reuniões de 
Conselho de Administração aufere senhas de presença no valor de 638,04 €;  

 
e) Número de trabalhadores desagregado segundo a modalidade de vinculação a 
31/12/2017; 
 

31 Trabalhadores dos quais:  
 
 27 contratos s/ termo;  
 2 contratos de cedência de interesse público;  

 2 contratos a termo certo. 
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1 OBJETIVO 

 

Definir os princípios e regras para as compras que possam afetar a qualidade do serviço a 

prestar aos Clientes, nomeadamente de consumíveis, equipamentos, equipamentos de 

monitorização e de medição e serviços de manutenção e calibração, segurança dos dados e 

outsourcing, bem como definir o modo de selecionar e avaliar os fornecedores. 
 

 

2 WORKFLOW 
 

Inspecção de 

Recepção

UebeQ
(Melhoria/Constatações)

Existe 

contrato?

Necessidade de 

adquirir Artigos / 

Serviços

Existe fornecedor 

qualificado?

Selecção do 

Fornecedor

ActualizaçãO no 

UebeQ
Tipo de Compra

Equipamentos e

EMM's

Manutenções e

Calibrações
Consumíveis

Não

Sim

Adjudicação ao 

Fornecedor

Recepção da 

encomenda

OK? Não

Sim

Não

Sim

OK?

Sim

Não

Armazenamento

Solicitação de 

orçamentos

UebeQ
(Gestão de Recuros/Equipamentos)

Análise dos 

orçamentos

Elaboração de 

"Pedido de 

Compra"

Aprovação pela 

Administração

Superior a 

5000 €?
Sim

Elaboração da 

"Informação"

Não

Elaboração da 

"Proposta de 

Deliberação"

Elaboração de 

"Pedido Interno"

Elaboração da 

"Informação"

Solicitação 

específica e 

pontual?

Sim

Não

Elaboração do 

“Pedido de 

Compra”

Sim

Solicitação de 

Colaborador?

Sim

Satisfação do 

pedido

Não
Atingido o stock 

mínimo

Existe em 

stock?

Sim

Não
Elaboração do 

“Pedido de 

Compra” ou 

"Informação"

Adjudicação / 

Solicitação ao 

Fornecedor

Aprovação pela 

Administração

Superior a 

5000 €?

Sim

Elaboração da 

"Informação"

Elaboração da 

"Proposta de 

Deliberação"

Não

UebeQ
(Gestão de Recuros/Equipamentos)

Execução da 

manutenção ou 

calibração

Planeamento e 

orçamentação do 

trabalho

Outsourcing

Distribuição do 

trabalho

OK?

Não

Sim

Verificação do 

trabalho

Processo de 

Cartografia e/ou 

Processo de Sistemas 

de Informação

Aprovação pela 

Administração

Elaboração do 

“Pedido de 

Compra”

Aprovação pela 

Administração

Aprovação pelo 

Conselho de 

Administração
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3 RESPONSABILIDADES 
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C
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d
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Atualizar no UebeQ        

Selecionar novos fornecedores        

Avaliar os fornecimentos de artigos e 

serviços 
       

Decidir a desqualificação de um 

fornecedor 
       

Definir stocks mínimos de consumíveis         

Controlar os stocks mínimos        

Solicitar consumíveis ao DAF        

Solicitar orçamentos a fornecedores        

Efetuar encomendas        

Proceder à inspeção de receção das 

encomendas 
       

Conferir a Guia/Fatura de Encomenda 

no ato de receção 
       

Armazenar os consumíveis        

Elaborar a “Informação”        

Elaborar o “Pedido de Compra”        

Elaborar a “Proposta de Deliberação”        

Aprovar “Pedido de Compra.”, 

“Informações” (autorizar) 
       

Aprovar a “Proposta de Deliberação”        

Solicitar a prestação de serviços de 

Manutenção ou Calibração 
       

Solicitar a prestação de serviços de 

Segurança dos Dados 
       

Classificar e distribuir trabalho aos 

tarefeiros 
       

Entregar o “Workflow” e “Lista de 

Etapas” aos tarefeiros com os requisitos 

do projeto 

       

Verificar o trabalho dos tarefeiros        

 

 

 Responsável 

Colabora 
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4 REGISTOS 
 

Identificação Indexação 
Responsável pelo 

Arquivo 
Arquivo Vivo Arquivo Morto 

SAP Suporte Informático 

DAF 2 Anos 8 Anos 

Informação Pasta Informações 

Pedido de Compra 
Contabilidade e 

SAP 

Proposta de 

Deliberação 

Pasta Conselho de 

Administração 

Orçamentos 
Contabilidade e 

SAP 

Encomendas 
Contabilidade e 

SAP 

Guias de Remessa 
Pasta Guias de 

Remessa 

Contratos com 

Fornecedores 

Pasta Contratos 

com Terceiros 

Lista de Etapas das 

Tarefas 

Pasta do Projeto  

 

Responsável da 

Direção 

2 Anos após a 

conclusão do 

Projetos 

3 Anos 

Time Report Pasta “Time Report” DAF 2 Anos 8 Anos 

 

 

5 PROCEDIMENTO 

 

5.1 Definições e Abreviaturas 

 

Artigos: Consumíveis, Equipamentos e EMM’s. 

 

C.A.: Conselho de Administração. 

 

DAF: Direção Administrativa e Financeira. 

 

EMM: Equipamentos de Monitorização e de Medição. 

 

SAP: Sistema Integrado de Gestão. 
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5.2 Fornecedores Selecionados e Avaliados  

 

A Municípia seleciona e avalia os Fornecedores de artigos, serviços de manutenção e 

calibração, segurança dos dados e outsourcing que possam afetar a qualidade do serviço 

prestado aos Clientes. 

 

Os Fornecedores já existentes são considerados Fornecedores Qualificados, Alternativos ou 

Desqualificados, sendo os novos considerados Pré-qualificados. 

 

O Responsável de Logística, com o conhecimento do Responsável do DAF, controla e atualiza as 

compras em SAP.  

 

Todas as Encomendas são feitas a Fornecedores constantes da Base de Dados, dando 

preferência, sempre que possível, aos Fornecedores Qualificados, relativamente aos 

Fornecedores Alternativos. 

 

 

5.3 Seleção de Novos Fornecedores 

 

5.3.1. Seleção de Novos Fornecedores  
 

A seleção de um novo Fornecedor cabe ao Responsável do Serviço, ou ao Responsável de 

Logística, tendo como base os seguintes fatores preferenciais, conforme aplicáveis: 

 

 Preço; 

 Qualidade do artigo; 

 Prazo de Entrega; 

 Assistência Técnica; 

 Formação aos Colaboradores; 

 Experiência no mercado / área; 

 Outros considerados relevantes. 

 

É definido, no momento da consulta ao mercado, e conforme o tipo de Fornecedor em 

questão, quais os fatores relevantes para a decisão de seleção. 

 

Quando estamos perante o primeiro fornecimento, esse Fornecedor assume a situação de “pré-

qualificado”.  

Logo que ocorram dois fornecimentos consecutivos com deméritos inferiores ou iguais a 0,5 

passam a Qualificados, se em dois fornecimentos consecutivos se registarem deméritos 

superiores a 0,5, caberá ao Diretor Administrativo e Financeiro e à Administração apreciar a sua 

continuidade à semelhança ao descrito em 5.4. 

 

A decisão de qualificação de um Fornecedor é registada no UebeQ. 
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5.3.2. Seleção de Novos Fornecedores Tarefeiros 

 

A seleção de um novo fornecedor Tarefeiros cabe ao Responsável do Serviço, tendo como base 

a descrição as aptidões referidas no PQ.DQ.004 no ponto 5.6.1.1. 

 

No decorrer da seleção, os critérios prioritários serão a experiência profissional e o saber fazer. O 

saber fazer está sujeito a uma avaliação de desempenho durante uma semana, num contexto 

de pré-formação, após o qual ocorrerá a seleção final. Na primeira abordagem com o tarefeiro 

é sempre solicitado o currículo vitae. 

 

Após a seleção final e uma vez aptos para a execução de tarefas, será entregue à Técnica de 

Recursos Humanos o IMP.DAF.020 devidamente preenchido para processamento, sendo nesta 

altura atualizada e inserida em SAP. 

 

5.4 Avaliação dos Fornecedores Qualificados 

 

Após cada fornecimento de um artigo ou serviço, o Responsável de Logística ou o Responsável 

do Serviço procede à sua avaliação na plataforma UebeQ. 

 

Na própria plataforma eletrónica estão definidos os parâmetros a avaliar, variáveis de acordo 

com o tipo de fornecedor (tarefeiro ou não). 

 

Em cada fornecimento é calculado o somatório dos deméritos, pelo que um fornecimento 

conforme é pontuado com zero. 

 

A obtenção de uma pontuação superior a 0,5 em dois fornecimentos consecutivos, implica a 

análise pelo Responsável do DAF e Administração, provocando a eventual desqualificação do 

Fornecedor, implicando a sua exclusão da plataforma UebeQ. 

 

Para além desta avaliação, o desempenho global de cada Fornecedor também é avaliado 

trimestralmente e aquando da revisão do Sistema de Gestão da Qualidade. 

 

Esta avaliação, tem como base a média das pontuações dos Fornecimentos, considerando-se: 

 

 Fornecedor Qualificado: Média igual ou inferior a 0,4; 

 Fornecedor Alternativo: Média superior a 0.4 e igual ou inferior a 0.8; 

 Fornecedor Desqualificado: Média superior a 0.8. 

 

Sempre que um Fornecedor é “Desqualificado”, o Responsável de Logística contacta-o, por 

correio eletrónico, informando-o deste facto. 

 

 

5.5 Compras de Artigos 

 

O DAF é responsável pela definição de stocks mínimos para os consumíveis, sendo verificados, 

no mínimo trimestralmente, pelo Responsável de Logística. 
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Sempre que um Colaborador necessite de consumíveis, requisita-os por correio eletrónico ao 

Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro. 

 

Se existir em stock, o pedido é satisfeito pelo Responsável de Logística, após a apreciação do 

Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro. 

 

Caso não exista em stock, o DAF desencadeia a sua encomenda ou quando atinge o stock 

mínimo definido, o Responsável de Logística desencadeia a sua encomenda. 

 

 

5.5.1 Encomendas 

 

O Responsável de Logística solicita, sempre que possível, três orçamentos aos fornecedores. 

Quando os orçamentos são anexados, o primeiro indica que é este o selecionado. 

Neste pedido será evidenciado a necessidade do Fornecedor informar no seu orçamento qual o 

prazo de entrega a cumprir. 

 

Se for necessária a descrição do motivo da necessidade da aquisição e do artigo em causa, ou 

outra considerada relevante, é elaborado o impresso “Informação”, ao qual se anexam os 

orçamentos solicitados. 

 

No caso de solicitações específicas e pontuais, é sempre elaborado o Impresso “Informação” 

com a identificação do artigo em falta, Fornecedores consultados para solicitação de 

orçamentos e Fornecedor sugerido para aquisição do artigo. 

 

A “Informação” é disponibilizada ao Administrador para autorização, evidenciada pela rubrica e 

data no mesmo impresso. 

 

Após autorização, a decisão é comunicada ao DAF, através da disponibilização de cópia do 

impresso, que elabora o “Pedido de Compra”, sendo o original arquivado no dossier de 

“Comunicações / Informações”. 

 

Quando não é necessário o preenchimento da “Informação”, é apenas elaborado o “Pedido 

de Compra”, anexando-se os orçamentos, rubricado pelo DAF e disponibilizado ao 

Administrador para autorização. 

 

Neste caso, o Presidente do Conselho de Administração autoriza a adjudicação no próprio 

“Pedido de Compra”, rubricando-o, ou na listagem de Pedidos de Compra.  

 

O “Pedido de Compra” é elaborado informaticamente no SAP, sendo-lhe atribuído um número 

de encomenda sequencial. 

 

A adjudicação é posteriormente efetuada, por escrito, pelo próprio Colaborador ou pelo DAF. 
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5.5.1.1 Compras Superiores a 5.000€ 

 

Nestes casos, o Responsável do Serviço preenche o Impresso “Informação”, disponibilizado ao 

Administrador para aprovação, com os respetivos orçamentos. 

 

Em caso afirmativo, a “Informação” é entregue ao DAF que elabora uma “Proposta de 

Deliberação” para apreciação do CA. 

 

A aprovação pelo CA é evidenciada na “Proposta de Deliberação” e registada em Ata de 

Reunião. 

 

A formalização da aquisição é efetuada através do “Pedido de Compra” de acordo com o 

definido no ponto anterior, ou por uma comunicação de adjudicação. 

 

 

5.5.2 Contactos com Fornecedores 

 

Os contactos com Fornecedores, para assuntos relacionados com encomendas, são efetuados 

pelo Responsável de Logística. 

 

 

5.5.3 Receção das Compras 

 

Os artigos são rececionados, sempre que possível, pelo Responsável de Logística e/ou pelo 

requisitante, que compara a encomenda com a respetiva Guia ou Fatura, para além de 

inspecionar visualmente as condições físicas. 

 

Esta inspeção é comprovada pela rubrica e data de quem a efetuou, na Guia ou Fatura, no 

campo destinado à conferência, sendo gerada a compra em SAP.  

 

É então dada entrada da Guia ou Fatura no Sistema, identificando-se os valores e o fornecedor 

em causa. 

 

 

5.6 Compras de Serviços 

 
5.6.1 Manutenções e Calibrações 

 

As manutenções preventivas encontram-se contratualizadas com os respetivos fornecedores, de 

modo a definir, entre outros aspetos, a periodicidade da sua realização. 

 

Sempre que sejam necessárias manutenções corretivas ou calibrações de EMM’s, é elaborada a 

“Informação”, pelo Responsável do Serviço, quando é necessário explicar o seu motivo, ou 

apenas o “Pedido de Compra” quando se trata de manutenção de rotina, de acordo com o 

definido no ponto 5.5.1. 

 

O Responsável do Serviço verifica posteriormente o serviço prestado. 
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Se necessário, é ainda elaborada, pelo DAF, uma “Proposta de Deliberação”, seguindo-se o 

definido para as Compras Superiores a 5.000€ (ponto 5.5.1.1). 

 

A quando da necessidade de manutenção de viaturas de renting/leasing estas são entregues 

na oficina uma vez que se encontra contratualmente previsto. Para as restantes situações, é 

igualmente elaborado o “Pedido de Compra”. 

 

 

5.6.1.1 Segurança dos Dados 
 

As intervenções ocasionais ao nível da segurança de dados encontram-se contratualizadas. 

 

Existem atualmente dois contratos ativos: 

 

1. No âmbito de qualquer problema ou dúvida relacionada com questões de instalação, 

configuração, migração, software, entre outros, excluem-se apenas problemas 

relacionados com Hardware. (Ref. 401903/09 – V02): 

 

a.  Serviços cobertos pelo contrato: 

i. Sistemas Operativos (Windows, HP UX, Solaris, Tru64, SCO,Linux, AIX IBM,...); 

ii. Aplicações Microsoft (Office, Exchange, SQL, ISA, IIS,..); 

iii. Aplicações de Outros Fabricantes: (Marshall Software, Mcaffe, CA, Citrix, 

Symantec, Backup Enterprise, Firewalls, Virtualização, Data Loss Prevention, 

Compliance,…); 

 

b. Este contrato pode ser utilizado a qualquer momento, via presencial ou remota, 24 

horas por dia, sendo que o tempo de resposta é de 4 horas (desde que é feito o 

pedido, até ao início da verificação do problema pelos técnicos - Tecnidata). 

 

c. O responsável pelo pedido é o Administrador de Sistemas; 

 

 

2. Cobertura dos equipamentos de Hardware da Municípia (Servers, Robot de Backups, 

Switch Core e Storage) com idade inferior a 5 anos: 

 

a. Serviços cobertos pelo contrato: 

i. Substituição de peças que possam avariar; 

ii. Substituição do equipamento se tal for necessário; 

 

b. Tempo de resposta aplicado a este contrato é de um dia (NBD). 

 

c. O responsável pelo pedido é o Administrador de Sistemas; 
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5.6.2 Tarefeiros 

 

A decisão da necessidade de subcontratação de tarefeiros é decidida pelo Responsável do 

Serviço, em conjugação com a Administração. Após a decisão tomada, o Responsável do 

Serviço contactará os tarefeiros. 

 

O Responsável do Serviço efetua o planeamento e orçamentação do trabalho, de modo a 

possibilitar a distribuição das tarefas.  

 

Após a receção das tarefas, a verificação do trabalho é efetuada pelo responsável do projeto, 

seguindo para o processamento e pagamento do serviço prestado, após autorização do 

Presidente do Conselho de Administração. 

 

5.7 Não Conformidades 
 

Qualquer não conformidade detetada implica o preenchimento de uma constatação na 

plataforma UebeQ em conformidade com o PQ. DQ. 002. 

 

 

 




